
 

 

MENSAGEM DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 004/2026. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

A fibromialgia é uma síndrome clínica crônica caracterizada por dor 

musculoesquelética generalizada, fadiga, distúrbios do sono, alterações 

cognitivas e outros sintomas que impactam significativamente a qualidade de vida 

das pessoas acometidas. Apesar de não ser visível, trata-se de condição 

reconhecida pela comunidade médica e pela Organização Mundial da Saúde, 

exigindo atenção especial do Poder Público. 

No cotidiano, pessoas com fibromialgia enfrentam dificuldades no 

acesso a serviços públicos e privados, especialmente em razão da falta de 

compreensão social acerca da doença e da inexistência de instrumento que 

possibilite sua pronta identificação, o que frequentemente resulta em 

constrangimentos e prejuízos no atendimento. 

Nesse contexto, a criação da Carteira Municipal de Identificação da 

Pessoa com Fibromialgia constitui medida de caráter humanitário e inclusivo, 

voltada a assegurar prioridade de atendimento, promover dignidade, reduzir 

barreiras e facilitar o acesso a serviços essenciais, em especial nas áreas de 

saúde e assistência social. 

A proposição observa os limites da competência municipal, não cria 

cargos, órgãos ou despesas obrigatórias, limitando-se a instituir política pública 

de identificação e priorização de atendimento, cuja regulamentação ficará a cargo 

do Poder Executivo, em consonância com os princípios da legalidade, 

razoabilidade e eficiência administrativa. 



 

 

Trata-se, portanto, de iniciativa que atende ao interesse público, reforça 

a proteção social, promove a inclusão e contribui para a efetivação dos direitos 

fundamentais das pessoas com fibromialgia no âmbito do Município. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para 

a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

Alfredo Chaves (ES), 09 de março de 2026. 

 

 

HUGO LUIZ PICOLI MENEGHEL 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 004, DE 09 DE MARÇO DE 2026. 

 

Institui a Carteira Municipal de 

Identificação da Pessoa com Fibromialgia 

no âmbito do Município de Alfredo 

Chaves e dá outras providências. 

 

O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES, Estado 

do Espírito Santo, faz saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL aprovou, 

e o CHEFE DO PODER EXECUTIVO sanciona a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Alfredo Chaves, a 

Carteira Municipal de Identificação da Pessoa com Fibromialgia (CMIPF), 

destinada a identificar e assegurar prioridade no atendimento às pessoas 

diagnosticadas com fibromialgia, nos termos desta Lei. 

Art. 2º Carteira Municipal de Identificação da Pessoa com Fibromialgia 

será expedida gratuitamente pelo órgão municipal competente, mediante 

requerimento do interessado ou de seu representante legal. 

§ 1º O requerimento deverá ser instruído com:  

I - documento oficial de identificação com foto;  

II - comprovante de residência no Município;  

III - laudo médico, emitido por profissional legalmente habilitado, 

contendo o diagnóstico de fibromialgia, com indicação do respectivo código da 

Classificação Internacional de Doenças – CID. 



 

 

§ 2º O laudo médico referido no inciso III deverá conter data, assinatura 

e número de registro do profissional no respectivo conselho de classe. 

Art. 3º A Carteira Municipal de Identificação da Pessoa com 

Fibromialgia conterá, no mínimo:  

I - nome completo do titular; 

II - número do documento de identificação;  

III - número do cartão do SUS, quando houver;  

IV - data de emissão e prazo de validade; 

V - identificação do órgão emissor. 

Art. 4º A Carteira Municipal de Identificação da Pessoa com 

Fibromialgia assegura ao seu titular prioridade de atendimento em órgãos e 

serviços públicos municipais, bem como em estabelecimentos privados 

localizados no Município, especialmente nas áreas de saúde, assistência social e 

demais serviços essenciais, nos termos da legislação vigente. 

Parágrafo único. A prioridade de atendimento prevista neste artigo não 

afasta o atendimento prioritário assegurado a outras pessoas por legislação 

específica. 

Art. 5º Os órgãos da Administração Pública Municipal poderão 

promover ações de divulgação e orientação sobre a fibromialgia e sobre a 

utilização da Carteira Municipal de Identificação da Pessoa com Fibromialgia, com 

vistas à conscientização da sociedade e à efetividade desta Lei. 

Art. 6º A validade da Carteira Municipal de Identificação da Pessoa com 

Fibromialgia será definida em regulamento, podendo ser exigida a renovação 

periódica mediante apresentação de novo laudo médico. 



 

 

Art. 7º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber, 

no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação, especialmente 

quanto: 

I - ao órgão responsável pela emissão da carteira; 

II - aos procedimentos administrativos para solicitação, emissão, 

renovação e eventual cancelamento;  

III - ao modelo e às características da carteira. 

Art. 8° Os estabelecimentos públicos e privados situados no Município 

de Alfredo Chaves ficam obrigados a assegurar atendimento prioritário às pessoas 

com fibromialgia, durante todo o horário de funcionamento, mediante 

apresentação da Carteira Municipal de Identificação da Pessoa com Fibromialgia, 

expedida pelo Município. 

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Alfredo Chaves (ES), 09 de março de 2026. 

 

 

HUGO LUIZ PICOLI MENEGHEL 

Prefeito Municipal 
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